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[bookmark: _Toc82161581][bookmark: _Toc88732345]Apresentação

Olá! Seja muito bem-vindo a aula sobre Procedimentos aplicáveis à acreditação - ABNT NBR ISO/IEC 17024!
Esta aula visa esclarecer os objetivos e a aplicação de diversos documentos ligados a atividade de acreditação de organismos de certificação de pessoas, utilizados pela Cgcre.
Durante a aula relembraremos brevemente, a Norma ABNT NBR ISO/IEC 17024 e apresentaremos diversos documentos utilizados pela Cgcre e ligados a atividade de acreditação de organismos de certificação de pessoas.
Então, vamos começar?







[bookmark: _Toc88732346]A ABNT NBR ISO/IEC 17024
[image: https://entib.org.br/entib/imagens/Ac_A02_certifica_pessoas.jpg]Como vimos anteriormente, a certificação de pessoas é o reconhecimento formal por um organismo de certificação, de que uma pessoa atende a requisitos estabelecidos em normas específicas. É uma forma de garantir que a pessoa certificada atende aos requisitos do esquema de certificação definido por uma empresa. A confiança nos respectivos esquemas de certificação é alcançada por meio de um processo globalmente aceito de avaliação e reavaliações periódicas da competência das pessoas certificadas.
Nesse contexto, uma das funções características do organismo de certificação é realizar exames (bem como provas teóricas e/ou práticas) que utilizam critérios objetivos para avaliar a competência. Para ser certificado, o usuário precisa passar nessa prova e demonstrar seus conhecimentos e/ou habilidades, associados com a competência avaliada.
[bookmark: _GoBack]Pois bem, a ABNT NBR ISO/IEC 17024 pode servir como base para o reconhecimento dos organismos de certificação e dos esquemas de certificação sob os quais as pessoas são certificadas, a fim de facilitar a sua aceitação em níveis nacional e internacional. 

A Coordenação Geral de Acreditação – Cgcre, estabelece, de forma complementar aos requisitos desta norma, alguns documentos normativos que precisam ser atendidos pelos Organismos de Certificação de Pessoas, para que sejam acreditados, ou seja, para que possuam o reconhecimento formal de competência para realizar as tarefas de Avaliação da Conformidade, com confiança.
Bom, agora que já entendemos alguns conceitos básicos relacionados a norma ABNT NBR ISO/IEC 17024, vamos conhecer um pouco mais sobre alguns dos documentos necessários para Acreditação de Organismos de Certificação de Pessoas, segundo requisitos desta norma.
Atenção! Como estes documentos sofrem atualizações constantes, nós apresentaremos um resumo básico de seu conteúdo, mas na sequência, você encontrará o link direto dos documentos para que possa conhecê-los na íntegra.
A atualização e disponibilização dos documentos nos links é responsabilidade da Ccgre. 
[bookmark: _Toc88732347]NIT-Dicor-001
PROCEDIMENTO PARA ACREDITAÇÃO DE ORGANISMOS DE CERTIFICAÇÃO E DE VALIDAÇÃO/VERIFICAÇÃO

[image: ]Esta Norma descreve o procedimento utilizado na concessão, manutenção, extensão, redução, suspensão e cancelamento da acreditação de organismos de certificação, verificação de desempenho de produto e de validação/verificação.

Os critérios específicos para a acreditação estão disponíveis nas seguintes NITs:

· Organismos de certificação de sistemas de gestão - NIT-Dicor-008
· Produtos e de verificação de desempenho de produtos - NIT-Dicor-024
· Pessoas - NIT-Dicor-004
· Validação/verificação de gases de efeito estufa - NIT-Dicor-080

No documento também podem ser consultados os requisitos relacionados à locais críticos, escopos flexíveis, controle de documentos externos e controle de registros. 

Em relação ao processo de acreditação, o documento traz os requisitos para a avaliação de concessão de acreditação, decisão da acreditação, arquivamento da solicitação de acreditação, supervisão da acreditação e reavaliação, extensão da acreditação, redução, suspensão ou cancelamento da acreditação (por solicitação do Organismo Acreditado ou por decisão da Cgcre) e notificação de mudanças e atualização de escopo.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir

[bookmark: _Toc88732348]NIT-DICOR-004
CRITÉRIOS PARA A ACREDITAÇÃO DE ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAS.
[image: C:\Users\Aline\Desktop\Temporário\17024\NIT-Dicor-4_13.PNG]A NIT-DICOR-004 é um documento criado pela Divisão de Acreditação de Organismos - DICOR. É dela, também, a responsabilidade por sua revisão.
Este documento estabelece os critérios que um organismo de certificação de pessoas deve atender para ser acreditado pela Cgcre. Os critérios adotados para a acreditação de Organismo de Certificação de Pessoas estão estabelecidos na ABNT NBR ISO/IEC 17024 e NIE-Cgcre-009.
Na lista de Documentos Complementares desta NIT, podem ser encontrados todos os formulários e documentos necessários para a condução do processo de Avaliação pela Cgcre.
Ao longo deste documento, você encontrará:
· Critérios para a acreditação
· Metodologia de agrupamento por área ocupacional (baseada por similaridade de ocupação)
· Transferência da certificação
· Critérios mínimos
· Análise crítica da transferência
· Certificação
· Anexo- áreas ocupacionais (descrição de ocupações – tipos de trabalho)

Para ler o documento na integra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=OPC&iacao=imprimir 



[bookmark: _Toc88732349]NIT-Dicor-017
ANÁLISE E VIABILIDADE DAS SOLICITAÇÕES DE ACREDITAÇÃO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA ACREDITAÇÃO DE ORGANISMOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE

[image: ]Esta Norma estabelece o procedimento a ser utilizado na análise da solicitação de concessão, extensão, redução, suspensão ou cancelamento de acreditação de organismos e o procedimento a ser utilizado na análise da documentação em processos de acreditação da Dicor.

Ao longo do texto estão definidas as condições gerais para análise e viabilidade das solicitações de acreditação que serão encaminhadas pelos organismos postulantes por meio do Sistema Orquestra.

Os Anexos da norma tratam sobre os documentos que deverão ser encaminhados pelo organismo postulante conforme solicitação: 
Anexo A em se tratando de concessão de acreditação; 
Anexo B em se tratando de extensão/adequação de escopo de acreditação;
Anexo C em se tratando de alteração na documentação legal.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir






[bookmark: _Toc88732350]NIT-Dicor-026
PROCEDIMENTO PARA TESTEMUNHA DE AUDITORIA EM ORGANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE

[image: ]Esta Norma estabelece o procedimento para testemunhar o desempenho do Organismo de Avaliação da Conformidade na execução de sua atividade. 
O objetivo da testemunha de auditoria, em conformidade com o requisito 7.4.7 da ABNT NBR ISO/IEC 17011, é verificar a competência do OAC nos escopos para os quais está acreditado. 
A testemunha de auditoria do OAC em seus clientes pelo Acreditador é importante para: 
a) verificação, no local, da competência do OAC, bem como o atendimento aos programas e procedimentos (especialmente no que diz respeito à designação de equipes auditoras competentes e determinação do tempo de auditoria) e determinar a atribuição correta no âmbito da certificação pelo Organismo de Avaliação da Conformidade para o seu cliente. 
b) observar os auditores do OAC para avaliar se eles: 
b.1) estão em conformidade com os procedimentos do OAC; 
b.2) possuem competência para aplicação adequada de: 
b.2.1) requisitos de certificação/verificação e validação; 
b.2.2) requisitos aplicáveis das normas de referência (ex.: ABNT NBR ISO/IEC 17021-1, ABNT NBR ISO/IEC 17065, ABNT NBR ISO/IEC 17024, ABNT NBR ISO 14065); 
b.2.3) documentos mandatórios do IAF aplicáveis e, 
b.2.4) quaisquer outros requisitos relevantes do setor específico, conforme aplicável. 
c) Obter uma amostra significativa da competência do OAC para realizar auditorias de certificação/verificação e validação como organismo acreditado.

Conforme o documento, a equipe avaliadora deve estar presente durante toda a testemunha de auditoria, desde a reunião inicial até a reunião final. No final apresenta os resultados da testemunha de auditoria.

Durante a Auditoria de Testemunha, deve:
· Coletar informações através de observação/entrevista com equipe auditora/verificadora, verificação de equipamentos, observações de atividades, do ambiente e condições de trabalho, registros e documentos pertinentes à organização certificada/inventariante ou em processo de certificação.
· Verificar a conformidade com os critérios de acreditação adotados pela Dicor e se os procedimentos estão sendo devidamente seguidos.
· Se observar condição potencial que considere ser um risco iminente de alta gravidade poderá solicitar uma reunião privada imediata com o líder da equipe auditora/verificadora do OAC.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir












[bookmark: _Toc88732351]NIT-DICOR-062
REQUISITOS PARA AUDITORES DE SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA O SETOR AEROESPACIAL.

[image: ]A NIT-DICOR-062 é um documento criado pela Divisão de Acreditação de Organismos - DICOR. É dela, também, a responsabilidade por sua revisão.
Este documento estabelece os requisitos que devem ser seguidos pelos auditores de sistema de gestão da qualidade para o setor Aeroespacial autenticados pela Cgcre, por meio do banco de dados do sistema OASIS (Online Aerospace Supplier Information System).
Esta Norma aplica-se à Dicor e aos Avaliadores/Especialistas (Organismos de Certificação).
Ao longo deste documento, você encontrará:
· Procedimento para a aprovação, manutenção, suspensão e cancelamento de auditores para o setor aeroespacial
· Manutenção da aprovação de auditores
· Suspensão da aprovação de auditores
· Cancelamento da aprovação
· Requisitos para qualificação de auditores para o setor aeroespacial
· Registros
· Uso da marca (o auditor aeroespacial AA ou AEA autenticado pela Cgcre no banco de dados OASIS não é autorizado a usar as marcas de acreditação da Cgcre e nem fazer referência à condição de acreditado).

Para ler o documento na integra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG 

[bookmark: _Toc88732352]NIT-Dicor-075
AVALIAÇÃO DE ORGANISMOS DE CERTIFICAÇÃO E DE VERIFICAÇÃO DE GASES DE EFEITO ESTUFA

[image: ]Esta Norma estabelece o procedimento a ser utilizado na avaliação dos solicitantes de acreditação e de organismos acreditados, incluindo avaliações combinadas.

O documento estabelece os tipos de avaliações: Avaliação de Concessão (Acreditação Inicial), Avaliação de Supervisão (Manutenção), Avaliação de Reavaliação, Avaliação Extraordinária.
Traz também informações sobre os Documentos Legais, Documentação do Sistema de Gestão, plano de avaliação e amostragem de processos, atividades de avaliação do organismo e escopos Globalgap – requisitos adicionais.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir









[bookmark: _Toc88732353]NIT-Dicor-076
TRATAMENTO DE NÃO CONFORMIDADES DETECTADAS DURANTE PROCESSOS DE ACREDITAÇÃO DE ORGANISMOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE

[image: ]Esta Norma estabelece o procedimento a ser utilizado pela Dicor no tratamento de não conformidades detectadas durante os processos de acreditação de organismos de avaliação da conformidade.

Ao longo do texto da norma, está especificado como realizar o registro e tratamento de não conformidades na análise da documentação, registro e tratamento de não conformidades na avaliação de escritório e testemunha da auditoria, além de registro e tratamento de reclamações e apelações de não conformidades.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir










[bookmark: _Toc88732354]NIT-Dicor-077
REGULAMENTO PARA A ACREDITAÇÃO DE ORGANISMOS DE CERTIFICAÇÃO/VERIFICAÇÃO

[image: ]Esta Norma estabelece os direitos e deveres da Cgcre e dos organismos acreditados, bem como as condições necessárias para concessão, extensão, suspensão, redução e cancelamento da acreditação de organismos.

Nas condições gerais da norma, está claramente especificado que:
1 - As acreditações são conduzidas utilizando-se os respectivos critérios e suas diretrizes, bem como os critérios adicionais da Cgcre. 
2 - Cabe à Cgcre conceder a acreditação aos organismos de avaliação da conformidade necessários ao desenvolvimento da infraestrutura de serviços tecnológicos no País, em conformidade com as normas, guias e regulamentos internacionais reconhecidos. 
3 - A Cgcre é responsável pela concessão, manutenção, extensão, suspensão, redução e cancelamento da acreditação de organismos, cuja regulamentação é objeto desta Norma.

O documento traz ainda, as obrigações do OAC, as obrigações da Cgcre, quais mudanças devem ser notificadas, alterações nos requisitos da acreditação, sanções, reclamações e apelações, e os requisitos adicionais para ESCOPOS GLOBALGAP.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir




[bookmark: _Toc88732355]NIT-Dicor-083
USO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) PARA AVALIAÇÃO REMOTA

[image: ]O objetivo deste documento é prover a aplicação coerente de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) como parte da metodologia de avaliação de escritório de organismos de certificação e de verificação, em atividades remotas, com base no requisito 7.9.3 da ISO/IEC 17011:2017. 

O uso de TIC não é obrigatório, mas, se usado como parte da metodologia de avaliação, é obrigatório estar em conformidade com este documento.

Ao longo do texto, está definido o conceito de avaliação remota e local virtual, princípios de avaliação remota, critérios de elegibilidade para iniciar uma avaliação remota, solicitação e realização de avaliações remotas.

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir








[bookmark: _Toc88732356]NIE-Cgcre-009
Uso da marca, do símbolo e de referências à acreditação

[image: https://entib.org.br/entib/imagens/NIE-Cgcre-009.png]A NIE-Cgcre-009 é aplicável à Cgcre, aos Organismos de Avaliação da Conformidade - OAC acreditados e postulantes à acreditação e aos avaliadores e especialistas que atuam nos processos de acreditação.  A responsabilidade por sua revisão e cancelamento é da Cgcre.
Ela define requisitos complementares à Portaria Inmetro Nº 274, de 13 de junho de 2014 e ao Catálogo das marcas, dos símbolos, dos selos e das etiquetas do Inmetro que especificam a marca da Cgcre e o símbolo da acreditação, além de regulamentar as respectivas utilizações.
Dentre diversas regras contadas nesta NIE, cabe destacar o tópico 11.1.2.1 de Regras Gerais. Nele, consta que em qualquer menção à condição de acreditado, para qualquer finalidade, o OAC somente poderá utilizar as expressões “Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro” ou a sigla “Cgcre”.
Para finalizar, a NIE-Cgcre-009 traz uma relação sobre em quais situações o OAC pode utilizar o símbolo de acreditação, bem como instruções sobre a representação gráfica da marca, no que diz respeito a proporções, fonte, cores e etc.
A norma aborda ainda, as regras para uso das seguintes marcas:
· Acordo Multilateral de Reconhecimento – MLA.
· Fórum Internacional de Acreditação - IAF combinada com os símbolos da acreditação.
· Acordos de Reconhecimento Mútuo – MRA.
· Cooperação Internacional para Acreditação de Laboratórios - ILAC combinada com os símbolos da acreditação.
 
Para ler o documento na integra acesse:
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=PEP






[bookmark: _Toc88732357]NIE-Cgcre-140
Preços dos serviços de Acreditação de Organismos de Avaliação da Conformidade

[image: https://entib.org.br/entib/imagens/NIE-Cgcre-140.png]Esta Norma estabelece a sistemática para a formação de preços e o procedimento de cobrança dos valores dos serviços de acreditação de organismos de avaliação da conformidade realizados pela Cgcre.
O conteúdo deste documento é aplicado à Didac, Dicla, Dicor, Diois e Sesad, aos organismos de avaliação da conformidade (OAC), tanto acreditados como postulantes à acreditação, e aos avaliadores.
O documento estabelece os custos de cada etapa dos processos de Acreditação Inicial, Extensão e Manutenção, indicando como deve ser realizado o pagamento.
O custo da acreditação é dividido em três etapas: solicitação (o valor varia se é acreditação inicial ou extensão de escopo), análise prévia da documentação pelo avaliador e a avaliação em si.
Os valores das duas primeiras etapas são fixos e estão definidos na norma. Já o valor da terceira etapa, que corresponde a avaliação em si, dependerá do escopo, do número de avaliadores e do número de dias necessários para realização do serviço.
Cabe destacar, que além dos custos citados acima, os custos relacionados à deslocamento (incluindo despacho de bagagem se necessário) e de hospedagem são de responsabilidade do OAC.


Para ler o documento na integra acesse:

http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=PEP









[bookmark: _Toc88732358]NIE-Cgcre-141
APLICAÇÃO DE SANÇÕES AOS ORGANISMOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE

[image: ]Esta Norma estabelece as sanções que devem ser aplicadas aos organismos de avaliação da conformidade acreditados em decorrência do não atendimento aos requisitos de acreditação.
A seção 8 desta NIE, apresenta as definições relacionadas a este documento.
Já na seção 9, estão definidos os requisitos gerais relacionados às sanções, o que inclui tipos e prazos (quando relacionado com o tipo).
O documento possui ainda 4 anexos, que trazem as sanções específicas aplicáveis à cada organismo.
São eles:
Anexo A - Sanções Aplicáveis a Todos os OAC Acreditados 
Anexo B - Sanções Aplicáveis aos Organismos de Certificação Acreditados 
Anexo C - Sanções Aplicáveis aos Organismos de Inspeção Acreditados 
Anexo D - Sanções Aplicáveis aos Laboratórios de Ensaio, Calibração, Análises Clínicas, Produtores de Materiais de Referência e Provedores de Ensaios de Proficiência Acreditados

Para ler o documento na íntegra acesse: 
http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos/doc_organismos.asp?tOrganismo=AvalORG&iacao=imprimir







[bookmark: _Toc88732359]Referências utilizadas: 
NIT-Dicor-001 – Procedimento para Acreditação de Organismo de Certificação e de Verificação de Gases de Efeito Estufa.
NIT-Dicor-004 - Critérios para a Acreditação de Organismo de Certificação de Pessoas.
NIT-Dicor-017 – Análise e Viabilidade das Solicitações de Acreditação e Análise da Documentação para Acreditação de Organismos de Avaliação da Conformidade.
NIT-Dicor-026 – Procedimento para Testemunha da Auditoria em Organismo de Avaliação da Conformidade.
NIT-Dicor-062 - Requisitos para Auditores de Sistema de Gestão da Qualidade para o Setor Aeroespacial.
NIT-Dicor-075 – Avaliação de organismos de certificação e de verificação de gases de efeito estufa.
NIT-Dicor-076 – Tratamento de não conformidades detectadas durante processos de acreditação de organismos de avaliação da conformidade.
NIT-Dicor-077 –  Regulamento para a acreditação de organismos de certificação/verificação.
NIT-Dicor-083 – Uso de Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) para Avaliação Remota.
NIE-Cgcre-009 - Uso da Marca, do Símbolo e de Referências à Acreditação.
NIE-Cgcre-140 - Preços dos Serviços de Acreditação de Organismos de Avaliação da Conformidade.
NIE-Cgcre-141 - Aplicação de sanções aos organismos de avaliação da conformidade.


5

image3.png
PROCEDINENTO PARA ACREDITAGAD DE ORGANIMOS | NTDICOR0 | 51
F CERTEAGAD £ DE VAL SoRONERTICASLS ~ [ aprovaoa w | FAGHE
sumARIo
objetive

Campo de Aplicagio
Responsablidade

Fistorico das Revisdes.

Documentos Complementares.

sighas

Defmigges

Congses Gerais

Acrediaso inicial

10 Supervisso da screditagio ¢ resvalisgio

11 Extansio da soreditsgio

12 Redugio, suspensao ou cancelamento da acrdiagio
13 Notficagio de mudangas e aualizagdo de escopo
Anexo A- Aceditagio Transtrontira

10TV

Est2 Norma desoreve o proceimento utizaso na concess3o, manutengio, extensdo, resugse,
Suspensio  cancelamento 63 crediagio decrganss de cericagae, venioagso 6 desempenhs.

it e

2CAMPO DE APLICAGAD

i Norma apica-se 3 Dior

3RESPONSABILIDADE

A esponsabiidade peia reviso dest Norma & da Dior.

4HISTORICO DAS REVISOES

Reviio [Dats | Tems revisados

30 MAIZITE | insus so henE TEET)
crediagio e asoopos fexiveis g acregtacso

acrediagio e O,

2 Soltasio de Aredtacio

o 5 Garrigses e e
cuska dos fans reerenies 3 defigPes exclusivas do esauema de

T iuato doscapitlos 14— Contos de regisvos s 15 Aruamenia

Clncueko co tm 112

~iaracis oe resacio gos 1o 537 832 0 TTTS 27





image4.png
CERTIHCAGLD O PEssos APROVADA EW | PAGHA

SuMARID

Objtivo
Campo de Aplcagio

Responsabildsde

Histhrios dss Revisdes

Dosumentos Complementares

sigas

Delingaes

Critérios para 3 reditagic

Netadologia e Agrupamento po Area Ocupacionsl
10 Transerénois da Cortfcagio

Anexa — Aréss ocupscionsts

+08EMO

5t noms astablece o3 rtério que um orgaismo decertficagio d pessoas deve atenderpara
Serairasiado poa Caore.

2CANPO DE APLICAGAD.

2 norma spic-se 3 Dier.

IRESPONSABILIDADE

A responsabiidade pel evsio destanorma 2 Dior.

4HISTORICO DAS REVISOES

ReieS | O3t evades
Eucke s 2ga v

Foinoids  Ares 17 - Engeniaria de Custos com 05 <scopos Técnioo

Expecialica am orcamenios ¢ ool 6 usto Engerhlt de Cusos

Sumir“Engahes o Cosios Séner & Notino Ssber am Engantin 32

G

Auaizagio 53 mars ds ersstacio

Forar neidos 3 A 11 = P WELRIT 5% SSGapas P

s | MRS | & 7 Jstsa & s

3| PE22018 | Doersas coragies i oe pusicagio e noma, neme de norm, exciusio

s Gz de Agrovscio

oz





image5.png
ANALISE £ VIABILIDADE DAS SOLICITAGOES DE woma s | nev e
ACREDITAGAO £ ANALISE DA DOCUMENTAGR baRa | NT-DICORDYT | " 23

HOREDT 540 02 RGANOS OF AVALIAGA0 03 [~Zpmcvioa | PAGHE

SumARID

Objeive
Campo de Aplicsgio
Responsabildade
Fistorios dss Revisaes
Documantos de Referéncia
Documentos Complementares
Sighas
Defiigaes.
Condigies Gerss para Anilse « Visbilcade das Salictapies de Acreditagdo
10 Condigoes Gersi pars Andise da Documentasao para Aediagio de Organismos de
Cerifizagao e de Veriicagao de Invenirios de gases de efeito Estufs
Anexo A Documentagto Requerids para Conosssdo de Acrectisao
Anexo B - Documentagso Requerida paa Extensso/Adequapao de Escopo de Acreditasdo
Anexo C - Documentagio Requerida paa Mudanga Soliciads pelo OAC

108iETVO

E5t2 Noma estabelece o procedimento 3 ser uizado na andlse da solciagdo de concessio,
extensio redugio, suspensio ou cancelananto de acrdiagho de organsms < o procedimento 3
Seruizado na anlse Ga Socumentagdo em processos e 31edtasso da Dicr.

2CANPO DE APLICAGAD

i Norma apica-se 3 Dior

3RESPONSABILIDADE

A responsabiidade pei revsio @ cancelaments dests Norma & 6 Dior.

4HISTORICO DAS REVISOES

T2 N Y
~Incuio capub o Doumerios d= Refarinols
“Revisso dos tans'321 8522 sobr o processo e Andlse < Viabidade.
22 |suuz0te | aas solisisgies denovos escopos oe Acesiaio
“Revis3o rlaraldos Anescs & B o C para exoir 2 srgatorieds de
Aiars e nonsments confone novh vrsso 53 NIE-Cgere 045
uarzsgio do Tem 022 pars o o Ik 63 Dfac
20| aBR2021 | Sxoiuss  necessias ce rest o especialts 43 MAPA anexaco 30
BAD s Coee am 1021

5DOCUMENTOS DE REFERENCIA

TSR0 | Cssienal Fealh 3 SaE maRSgenn Sy — R W
quitance oruse
g6 | Estugo oe vibi555e  SeservEimens 6 oves progams o SoRTTES

I





image6.png
"CRGENISHO B AVALIAGRO DA CONFORMIOADE | apmovana s | PAGmE

sumARIo

1 obetve

2 Campo de Aplicagio

3 Rasponsabilade

1 Ristorio das Revisdes

5 Documenios Complementares.

3 i

7 Defniges

8 Dietrzes Gersis

9 Preparagio da Testemunha de Auditoria

10 Realizagso da Testemunha de Auditora

41 Dietrags para Testsmunha de Auditora de Sistems de Gestio sbrangidos pelo IAF HD
17(0CA, 0CS, 053]

12 Diretriass para Testemunha de Aucitoia de Sistemss de Gestio ndo sbrangidos pel IAF
wD 17

13 Diretrzes para Testemunha de Aucitoria e Certifioagdo de Pessoas

14 Direirzes para Tectemunha de Audtora de Vriicasio o Gases d Efeto e Estufs
(6E)

45 Dietzes para Testemunha de Aucitoia de Certfoag3o de Produtos e Verficagdo de
Desemperne

Anexo A~ Documentagio requerda para  reaizagdo de estemunhas de audtorias

1 08sETIVO

Esta Normasstzbeloe o procedmento para tesemunhr o desempeno do Organismo de Avalagio
5 Conormiaas ns svecugia o8 58 Shvsce

1.1 0 osstio ds testamunna ce sudioia. e confarmidsce com o requsia 7,47 ds SSNT NER
ISOIES 17071, £ vecfar a sompesinia 42 OAC nos acops sars o8 e Set feeatado

1.2 Atesemaniha de sudtora do OAC e seus lienes pelo Aceditscor & mparant pars:

3 verfeagSo, no locs da campeténsia do OAC, bem como o atendinento 305 programas &
procedmentas especiamenta no que d respeio 3 design3g3o ds saipes audioras competanes o
Eiterminseho co g 5 Audhars) o Selarnnsr 3 37 BUESa corei no ambid 43 crHEeESe pele
(Crgansma oe Avaiagao 63 Coormssce pia o e SHenis

b) bseraros sudors co OAC pars vaiar se s

1) stk am confomiase om os recedmanios 52 OAC

2)possuem compsténda para spicacio ageauads de:
77) equisos e cenfoacaoneniasis & vaidagio:
522)equstos spiciuas das nomas de rferénis (o ABNT NBE 5
NBRISOIEC 17000, ABNT NER ISOIIEG 17004, ABNT NBR 150 14065
b.2.3)dosumentos mandatinos do A apichis <,
D2:4)auasasir ouras reasstos eevantes o s espechon,conforme spsivel

1EC 17021-1, ABNT.

©) Obier upa amosts sgnfcaie ds congetiocs do OAC para reaiar audionss de
Ceriesgaaivacagan & Bidaghs comb Grganems serediado





image7.png
REGUISITOS PARA AUDITORES DE S1STeMA DE GESTA | W @ICORD82 | " 15
D GUALIOADE PARA 6 SETOR ALROESPACIAL [ APROVADE EW | FEGHET

sumARIo

Objetivo

Silas
Detnigoes

Campo de Aplicagio
Responsabildade

Fistorioo das Revisies
Documentos dé Refréncia
Docimentos Complementares

Procediments para 3 3provagdo, manutengio, suspens3o e cancelamento de Audiores para

o'Seto Rerosspacial
10 Reauisios para Quaifcagso de Auditores para o seto Asroespacial

11 Registos
12 Usodamarea

1085ETO

Est Noma estbeieceos recusios que devem ser seguidos pecs audiores de ssiema de gestio
usliace pra o seo heroespacal auienicadcs peia Cgee Siaves do banca de Gacos oo Sstema

e

2.CAMPO DE APLICAGAD

st Norma spicnse § Daor & 0% Avsiadores Espsciastas (Orgaismos e Carifcsgiol.

3 RESPONSABILIDADE

A responsaildade pelarevisio sesta Noms & 62 Do

4HISTORICO DAS REVISOES

Revsio [036

e revsados

Fualoscio do Tem ™ 7 rers 3versds denorms

” 536 do Quath e aprovacso
b capit e Doctmentss e Reerénda
= Auaizs;io da romeneiata, xcindo rferinsas 3 nerma ASNT NG,

100

5 DOCUMENTOS DE REFERENCIA

NT-Dior 060
ABNT NBR 150 16011

Crtérios adcionss para 3 acrediagio de orgarismo de certfcacho de

S 56 et da quaiasas pra s s Adroeepacel

Dreirias pars suators a5 Ssems oo et o8 quabisde o
i





image8.png
AVAUAGAO DE ORGANSNOS DE CRTIFIcAGAO S 0 [ NTDICORTS | 13

2R ST EAN DE MO Eor - [opmovaca e [PAemes

suMARIO

objetive
Campo de Aplicagio

Responsabilldade

Fistorico das Revisdes.

Documenies Complementares.

Sigias

Defnigses

Tipos de Avaliagio

Documentagio do Organismo.

10 Plano de Avaliagio ¢ Amostragem de Processos.

11 Atvidades de Avalsg3o do Organismo

12 Excopos GLOBALGAP - Requetos adcionsis

ANEXO A - Parimelros geras para  determinagao do perodo de durago das avalagées
e excrtiria paraa srediiagsa de organsmos

+08uETVO

i Norm estabelos oprocedimento  sr uifzado na avalisgio o solcares de scredagio
< 62 crganismos acredizaos, nlindo avaagées combnadas.

2caMp0 0% ApLAGAD

i Norm apica-se 3 Dior

IRESPONSABILIDADE

A responssbiidade pea reisio  cance'amento desa Noma é 53 Dicor.

4HISTORICO DAS REVISOES

Revisio [Dafs _[ens evisdor
4 TANET0 | ncvsso o e 108 ], oo e corgaar s ser vl
e g NGl 7o fam 1141, mdeands 5 el onde ST
sponbiizados s formuliios se OGE

16 vz

SDOCUMENTOS COMPLEMENTARES

TENTNER SO0 e G Geso & Guesd — Fandmenos €
preiety
BT NER TS0 TR0 Drerzes pu Avaages & Swema de Gess 53

Ounicace dou pmbents
T [ Gases o el s  RESUSIES par orgsemes G

Vaidacio e verfcagio de gases e efelo estfa para uso am
Scrdiacko o cutrss fomas e reconhesineric

ABNTNERTSCY





image9.png
TraTAMENTO DE NEO CoNFORMDADES DETECTADAS | wionaTs | 86
-0 R N e e

SUMARID

Objeive
Campo de Aplicscio

Responsabildade

Fistoios das Revisaes

Documentos Complementares

Sighas

Definigaes.

Registro « Tratamento de Nio Conformidades

108iETVO

‘s Noma sstsbelsse o procsdmano 3 s uizado psia Dioor no tstamenio ce nic
Contormidaces deectades durina 03 processos 06 Sediagio de oGNS de SVAISGHD 43
Confommidece.

2CANPO DE APLICAGAD

S5t Norma apica-se  Dicor.

3RESPONSABILIDADE

A responsabiidads pea reis3o  cance'amento desta Noma é 53 Dieor.

4HISTORICO DAS REVISOES

Reviio | Dats Vs evieaos

o ABRITY | - Fualzagis e eau s PR SEA S5 O0F

W TUUR0 |- Teisie a5 Ne o fem B4, neswas o e s e
isponip“zages os omulres e OGE

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

RN NER 1509000 | il B et a5 Qe = Fundirmenios = Vocsbulines

RENT NER [SGIEC 7000 | Avaligio % conformise ~Vosabiio e Pincpes Gera

FOR Cger=a0t Regito de B Conformaase - AINC

FORWD Crersgr Nensovmy

esicLas

ABNT  Assosiacio Brasiera oe Nomas Téeicas
Cae Cordanagio Garal 3¢ creehagie.

Diccr Duisio de Acedracio e Orgamsmmos de Cartfacio

FOR  Fomuiiro





image10.png
REGULANENTO PARA A ACREDITAGAO DE wiconar | "
ORGAMISNOS 0% CERTFICAGAONERFICAGAD | sprovans | PAGRE

sumARIo

1 Objetvo
2 Campode Aplcasio

3 Responsabildade

1 TictBros das revisses

5 Dosumentos Complementares

5 sigas

7 Défmgses

8 Condgoes Gerais

9 Obrigagdes do OAC

10 Obrigagaes ca Caere

11 Notifcagso de Mudangas

12 Alteragies nos Requisios da Acrediagio

13 Sangies

13 Rechmagaes e Apelagses

15 Esoopos GLOBALGAP - Requisios Adicionsis

10TV

5t Norma estabeleoe o5 s deveres 63 Cgere @ dos rganismos acredados. bem como a5
Gomihes necescirat g concsieio, eXeniso. suspaniic, rdus & sanceamens os

acrechagio de ogansmos.

2CAMPO DE APLICAGAD

i Norma apica-se 3 Dior

3RESPONSABILIDADE

A responsabiidade pei revs3o @ cancelaments dests Norma & 2 Dior

4HISTORICO DAS REVISOES

Prparssopara s sceasase.

Rereto ga tam =
Conreata o szt
o 5 e 5 Sine . ctre ueo g cartesgto

Rovito [ olr[iens rovisaor
& [z | @ T TST e 3 S o b T s
Domlance i Setoispio meal s e o5 G601 EManECE SFGT

ercso Compaa do lem 134 com 3 reraca e conte renganie em
e S NE e 41, 2 e 8 caresi de SSpenSSs PRI VS

i 3 excueto do comato ce aata g8 v 0

Revesodo bine 134,131 & 350 1 prs 24

TR [ T R 5 5 GG OrSGRIE S S e A SR

0 Gancemenio o e o stcpo 6 aatage





image11.png
U0 0E TECNOLOGIA OE WFORMAGHO & wraigondes | "

COMUNCAGAG (TiC) P2RA AVALIAGAO RENOTS [ 2PROVADE EW | PAGHE

sumARIo

Objeive
‘Campo de Apicagio

Responsabildade,

Fisthios s revedo

Documentos Complementares

Sighas

Defiigaes.

Principios de Avaliagio Remata
Disposigges Gerais

0 Dicposipbes Transitiriss (Programs Pioto]
Anexo A= Ceriri Teanaiogico

1 08sETIVO

Prover 3 apicagso cogrente de Tecnoigias de Infomagso = ComuniacSo (TC) como par 43
it e valagas G SSeron de Crgamsmmos G6 Carfescao & e yerfaagio, em stwdades
Femots. com bsce o reats 7.0 da ISOIEC 170112017

050 de TIC o & abrigstir, mas. seusado como parte da metodoioga de avaiagdo, & cbrigatéro
St confom a4 om e Bocumanie

2CAMPO DE APLICAGAD

et Norm 3pia-se 3 Dior & 305 Orgarismos e Cenfagio,

3RESPONSABILIDADE

A esponsabiidade peia reviso dest Norma & da Dior.

4HISTORICO DAREVISAO

Revisia |t s evizad
0] FEVEE | Frmais a3

5DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

FoRCoured2s Lsta de Conferéncia para Andlse de Viabidade - Avlgio
Semots

45 D4 2008 52 GF omputer Asised Audtng Techniques (CAAT) for
Aocredied Carcaionof Managemen: Systams.

SOIEC 170112017 vazcio oa Coformdads - Requstcs Geras para Organsros

i Acrdiagho e resiean Adraciagan % gandmoe o6
Rlsgio ds Conformiade

Jcora7s Avaliscio de Organsmos de Cenfagio < de Verfeagdo oe
Inventings o= Gabes o ietc Exuta

-





image12.png
US0 04 ARG, DO SMBOLO £ 0E REFERENCIAs A | NECGCRES | 20

oREDiTaGao enovaoaew | pAoma

SUMARIO

Objtive
Campo e aplcagio
Responsabildade
Historioa dss revisdes
Dosumentos Complementares
Dacumentos ds Referéncia
sigas
Defingaes.
Condigio Geral
0 Formsto & Uso da Marca & do Simbolo s Acecitagio
1 Regras para Uso da Marca, das Mareas Combinadas, do Simbelo ¢ da Referéncia 3
Aeredtagio
12 Regras Gersis para 3 Referéncia 3 Acreditagdo sem 3 Utiizagio do Simbalo de
Aeredtacio
Anexo A~ Marca da Cgere o Simbolo da Acredtagio

10mEMVO

Exta Norms define requsios comlementars 3 Portana lnmetra N 274 3 13 e unho de 2004 &
55 Catingo cee maras. o Slos dos selos & dss Siquets o Inmeto s Espectcam 5
marca 6 Cacre 0 simboloGa srediagio @ reguamenta 3 respacivas Ulizsgoes

2CANPO DE APLICAGAD

Esta Norma apla-se 3 Cgre scs OAC acreiados ¢ pstlanes 3 credagho @ 30s avaissores
« specalstas que suam nos processos de crestacis

A noma tambér & splval & Coer, enquanto Organiso Autentaador ce Audtors (AKS) 3o
rospsce Guslty Management Syt Standarés (AGME) ¢ Amercss Asrospsce Guaty Grocs
vy

3 RESPONSABILIDADE

A responsabildase pe reisio  cancelaments desta o & 62 Cgre

4HISTORICO DAS REVISOES

s | o v
3 AT |- Corgn e ER T
oy 33, SATEscs s ety SEls & AEEEEEis”
Aiaizacs i 1115, po 3 e no i ok Eieds.

2 N s 1131 1143 o provedores o nsae 3 preonca.
Nt 111321 1o neio o sk o resomracrent a LA o S2F

o e 13 10 rae g s o





image13.png
eazcos pos senvicos pe scnepmacio oe
(ORGEHBNOS OF AVACIAGRD 04 CONF ORMIOADE

PUBLISADA B | PAGHE

sumsro
1 bt

2 Campo ce Aplcagio

5 Responsabitdaae

§ Fistincndas Revsses

3 Bocumentos Complementares
8 sigas

7 Defingses

& Pregos e Sistemitia de Cobranga

1oBsEmv0

st o estaboece asslmitea ara  formagSo d recos o procedimenty e oxbrancados
res o Senigo g Seedhaghs o AT o6 SANETR O3 oo G P

e

2CAMPO DEAPLICAGAD.

st Norms spicese 3 Dids, Dk, D, Do & Sesad 308 crgisos o vl
coemidade (OAC), o e dcscom postaes 5 Srestagin & 308 SAISSHeS

3RESPONSABILIDADE

Aresponsstibdsde el i desa o & s Coe.

HISTORICO DAS REVISOES

Reieso Do e s

=

e dapassapen.

83300 et resie

ok o ST g 5 N o € e
Nt 212 fa fhoui s s et

stz e . 1.1 refererd e psncesd s

No tem 3245 essheens 3 HSeecines mima s o 5o

N 8248 ram nchidas 3t ... prsstsizarquen &
Tesporsiue e S 6 H & Comcagso o vaores 30 ORC.
et i 8321 ca s s  Srarsin a s o e

i,

B[ [ e 22T S5 SolEe S S S s
B | A e e £ 221 save resbars de proceses





image14.png
APLICAGAO DE sangOES 408 ORGAMsWOS DE | WECBCRE 1 | 08

EUaliagao ba conromMIDADE rnovaon en | Fromn

suMARIO

Objeive

‘Campo de Aplicagio

Responsabildade

Fisthios dss Revisges

Documentos Complementares

Documantos ds Referéncia

Sigias

Defiigaes.

Requisios Gerais

Anexo A- Sangaes Aplciveis  Todos o5 OAC Acredtados

‘Anexo 8 - SangGes Aplcaveis 305 Organisms de Cerficagdo Acreitados

Anexo € Sangses Aplcaveis 305 Organismos de nspegao Acrecitados

Anexo D Sangaes Aplicaveis a0¢ Laborataios de Enio. Cabbragao. Anslises Clnics,
Produtores de Materss de Referineis & Provedores de Encaios de Fronciineia

Reredtadas

+o8ETVO

S5t Norma estabelece 25 sanes ue devem ser spicaces s0s organsos de avaiagio ca
e o L e S e Bl

2CANPO DE APLICAGAD

2512 Norma se aplc 3 todas 25 UO 83 Cgee ¢ 05 OAC.

3RESPONSABILIDADE

A responsabiidade pia revisio @ canceamento desta Norma & 82 Cgre





image1.jpeg
Procedimentos aplicaveis a
ABNT NBR ISO/IEC 17024

REALIZAGAO

o 3

sociedade brasileira de
Zetrologla
®

®




image2.jpeg




image15.png
e =




image16.jpeg




